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DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABIENTE DA PREFEITA 
 
 
PORTARIA Nº 0197/2023                                   CONDE, 17 DE MAIO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Exonerar LUIZ GONZAGA BATISTA NETO do cargo de 

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO, simbologia CAAS-1, com 
lotação no Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0198/2023                                   CONDE, 17 DE MAIO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Nomear FLÁVIO AUGUSTO CARDOSO CUNHA para o cargo 

de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO, simbologia CAAS-1, 
com lotação no Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 

 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOSLESCENTE - CMDCA 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 33/2023 
 

Dispõe sobre o Relatório do pedido de 
Impugnação da Resolução nº 30 formulado 
por ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA e outros, 
que alterou regras do Edital 001/2023, 
referente ao processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município 
de Conde, Estado da Paraíba, para o 
quadriênio 2024 – 2027. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Conde, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 132 e ss. do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), na Resolução nº 231/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e 
na Lei Municipal nº 865/2015, de 02 de abril de 2015. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n 8.069, de 13 de julho 

de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 12.696, de 25 
de julho de 2012, que confere ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, doravante denominado simplesmente 
CMDCA, sob a fiscalização do Ministério Público da Comarca de Conde, 
Estado da Paraíba, a responsabilidade da realização do processo de escolha 
dos membros dos Conselhos Tutelares;  

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 373/2005, com 

redação alterada pela Lei Municipal nº 865/2015, de 02 de abril de 2015, 
que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no Município de Conde, Estado da Paraíba, e dá 
outras providências para organizar e realizar o processo de escolha dos 
membros dos Conselhos Tutelares do Município, sendo da sua competência 
a regulamentação, a fiscalização e a divulgação da eleição dos Conselhos 
Tutelares;  

 
CONSIDERANDO o estabelecido pela Resolução CONANDA 

(Conselho Nacional da Criança e Adolescente) nº 231 de 28 de dezembro 
de 2022, que dispõem sobre as regras, e o processo de escolha em data 
unificada em todo o território nacional dos membros dos Conselhos 
Tutelares:  

 
CONSIDERANDO o entendimento dos membros da Comissão 

Especial Eleitoral, na reunião do dia 15 de maio de 2023. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Receber a impugnação interposta, por ter sido apresentada 

de forma tempestiva.  
 
Art. 2º No mérito negar-lhe provimentos pela ausência de 

fundamentação que sustente o pleito dos(as) impugnantes. 
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Art. 3º A RESOLUÇÃO Nº 30/2023 mantém-se inalterada e o 
certame ocorrerá normalmente.  

 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Conde – PB, 16 de maio de 2023. 
 

 
 
 

ANA CARLA ANGELO DE CARVALHO 
PRESIDENTE DO CMDCA DE CONDE 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
 

PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL SOBRE O PEDIDO DE 
IMPUGNAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 30/2023 DO CMDCA DE CONDE-PB, 

QUE ALTEROU O EDITAL 01/2023. 
 

INTERESSADOS (A): 
 

Ana Lúcia Pereira da Silva Ana Paula 
dos Santos Tavares Francinete da Silva 
Ieuda Severino da Silva Ranielson 
Silva dos Santos 

 
RELATÓRIO 

 
Trata-se da resolução que alterou o edital para o processo 

eleitoral de escolha dos membros do Conselho Tutelar da cidade de 
Conde, no qual foi publicado o edital disciplinando todo o processo. 

 
Porém, após reunião da comissão eleitoral e o Ministério Público, 

a presente comissão recebeu do membro do Ministério público a 
recomendação para alterar o art. 6º, inciso VII do citado edital, com o 
objetivo exclusivamente de ampliar o número de participantes inscritos e 
também pensando do bem-estar das crianças e adolescentes do 
município, visto que a restrição pode acarretar a perpetuação do poder, 
o desinteresse da sociedade para um tema de extrema relevância e levar 
a um processo antidemocrático. 
 

DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 
 

O Impugnante alega que a alteração no 6º, inciso VII, do edital 
001/2023, através da Resolução nº 30/2023, publicada no dia 28 de abril 
de 2023, está em total desacordo com a Lei Municipal nº 373/2005, 
com redação alterada pela Lei Municipal nº 865/2015 e por isso requereu 
a anulação do presente edital. 

 
ENTENDIMENTO DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
Foi realizada uma reunião no dia 26 de abril do corrente ano, 

entre a comissão eleitoral e o Ministério Público do Estado da Paraíba, 
onde a Promotora de Justiça, Cassiana Mendes de Sá recomendou a 
alteração do art. 6º, inciso VII, do edital 001/2023, que disciplina o 
processo eleitoral de escolha dos membros do conselho tutelar do 
município de Conde-PB para o quadriênio 2024 – 2027. 

 
Apesar da Lei Municipal nº 373/2005, com redação alterada pela 

Lei Municipal nº 865/2015 disciplinar que os candidatos deveriam 
“possuir atuação na área da infância e juventude de, no mínimo 01 (um) 
ano no município de Conde-PB, relacionada à promoção, proteção, 
protagonismo, controle social, e gestão da política dos direitos da criança 
e do adolescente, em até 1 (uma) instituição registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente”, então não seria 
prudente manter tal dispositivo em sua integralidade, haja vista que o 
artigo estaria inviabilizando o atual processo de escolha, ou seja, um 
processo amplo, plural, representativo e democrático, pois o CMDCA do 
município do Conde-PB consta apenas com uma instituição cadastrada e 
por isso inviabiliza o processo de escolha. 

 
Na citada reunião, a Doutora Cassiana Mendes de Sá recomendou 

que fosse “viabilizado a participação, no processo eleitoral para o cargo 
de conselheiro tutelar, de pessoas que possuam atuação na área da 
infância e juventude, mesmo que fora do município de Conde, com a 
dispensa do requisito de que a atuação tenha ocorrido em instituição 
cadastrada junto ao CMDCA. Outrossim, recomendando a redução do 
prazo de atuação da área da infância e juventude, de forma que, ao invés 
de 01 (um) ano, passe a ser considerado o prazo de 06 (seis) meses”. 

 
A citada recomendação está de acordo com o art. 13, § 1º e § 2º 

da Resolução 231/2022 do CONANDA, então vejamos: 
Art. 13. O processo de escolha para o Conselho Tutelar 
ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 
devidamente habilitados. 
§1º Caso o número de pretendentes habilitados seja 
inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal ou do Distrito 
Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir 
prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo 
da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do 
mandato em curso. 
§2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal ou do 
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá envidar esforços para que o número de 
candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as 
opções de escolha pelos eleitores e obter um número 
maior de suplentes. (grifo nosso) 
 

E também está conformidade com o parágrafo 4º do art. 26 
da Lei municipal 373/2005 alterado pela Lei municipal 865/2015, que 
disciplina: 

§4º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços 
para que o número de candidatos seja o maior possível, 
de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores 
e obter um número maior de suplentes. (grifo nosso) 
 

Ademais, a presente decisão de acatar a recomendação do 
Ministério Público também está amparada pelo art. 19, inciso III da 
Constituição Federal de 1988, então vejamos: 

 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre 
si. 
 

 Destarte, está respeitável Comissão Eleitoral não poderia deixar 
de aceitar a recomendação proposta pelo membro do Ministério Público, 
ou seja, acatar o pedido e consequentemente publicar no dia 28 de abril 
de 2023 a Resolução nº 30/2023, alterando a redação do art. 6º, inciso 
VII, do edital 001/2023, estando em conformidade também com a 
Resolução do CONANDA 231/2022 e Lei municipal 373/2005 alterada pela 
Lei municipal 865/2015, as quais determinam que o CMDCA deverá 
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empenhar-se para que o número de candidatos seja o maior possível, 
levando assim a um processo amplo e democrático. 

 
DECISÃO 

 
Com base no exposto, recebo a impugnação interposta, tendo 

sido apresentada de forma tempestiva, para, no mérito, negar-lhe 
provimento pela ausência de fundamentação que sustente o pleito do (a) 
impugnante. 

 
Portanto, a RESOLUÇÃO Nº 30/2023 mantém-se inalterada e o 

certame ocorrerá normalmente. 
 

Conde/PB, 16 de maio de 2023. 
 
 

 
ELIZEU ARAÚJO DA SILVA 

SECRETÁRIO DO CONSELHOS 
 
 
 

ANA CARLA ANGELO DE CARVALHO  
PRESIDENTE DO CMDCA DE CONDE  

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
 
CONDE PREVIDÊNCIA - CONDEPREV 
 
 

PORTARIA Nº 10/2023                                       DE 03 DE MAIO DE 2023. 
 

A PRESIDENTE DO CONDE PREVIDÊNCIA – CondePREV, no 
exercício das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 91, 
da Lei Municipal Complementar nº 0007/2020, de 16 de julho de 2020, 
de acordo com o Processo nº 010/2023: 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º-  Conceder  APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com provento integral da última 
remuneração a servidora a Sra. HELENA DANTAS MARECO, matrícula 
n° 1060, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação deste 
município, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF n° 
318.726.974-53, portadora da Cédula de Identidade RG N° 755.178 – 
2ªVIA - órgão expedidor – SSP/PB, com fundamento art. 40, §1º, inciso 
III e §5º da CF/88, com redação dada pela EC nº 103/2019; art. 20, §4º, 
incisos I a III; §5º, incisos I e II; § 6º, inciso I e § 7º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 007/2020. 

 
Art. 2º - Esta  portaria  entra  em  vigor  a partir   da  

data de sua publ icação,  com efeitos f inanceiros a part ir  
de 03/05 /2023.  

 
Art. 3º Registre-se, publique-se. Conde - PB, 03 de maio de 

2023. 
 

 
 
 

JASMINA FARAH 
PRESIDENTE  DO CONDEPREV 

 
 
 
 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00029/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP00029/2023, que objetiva: 
Aquisição de medicamento em caráter emergencial, – Rifaxan 
(Ranibizumabe) 550mg c/28cpr; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: UNIFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 7.048,99. 

Conde - PB, 16 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00029/2023. OBJETO: Aquisição de 
medicamento em caráter emergencial, – Rifaxan (Ranibizumabe) 550mg 
c/28cpr. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 16/05/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00029/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de medicamento em caráter 
emergencial, – Rifaxan (Ranibizumabe) 550mg c/28cpr; DESIGNO os 
servidores Gilmario Cesar de Carvalho, Gerente Executivo de Assistência 
Farmacêutica, como Gestor; e Rayssa Mayara de Oliveira Mendonça, 
Subgerente Operacional de Assistência Farmacêutica, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DP00029/2023, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 16 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de medicamento em caráter emergencial, – Eilia 
(Afibercepte) 40 mg/ml. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00027/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 
4.0100.10.301.0034.2061 – Manutenção das Ativ. da Atenção Primária em 
Saúde – APS 4.0100.10.302.0041.2065 – Manutenção das Ativ. do MAC – 
Média e Alta Complexidade 4.0100.10.303.0044.2067 – Manutenção das 
Ativ. da Farmácia Básica 3.3.90.30.01 – Material de Consumo 3.3.90.32.01 
– Material de Distribuição Gratuita. VIGÊNCIA: até 11/11/2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00228/2023 - 
15.05.23 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 19.704,78. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00024/2023. OBJETO: Locação de 
imóvel destinado ao funcionamento de equipamento público. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 11/05/2023.  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00024/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
equipamento público; DESIGNO as servidoras Patrícia Sales Farias, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestora; e Izabel Limeira 
Gentil Vidal, Assessora Técnica, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação nº DP00024/2023, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 11 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00024/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP00024/2023, que objetiva: Locação 
de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento público; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: TRESEME 
EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 109.137,60. 

Conde - PB, 11 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Manutenção da Escola Albino Pimentel no Gurugi, 
neste Município; DESIGNO os servidores Igor Rodrigo Confessor Bezerra, 
Engenheiro Civil, como Gestor; e Lucas Aciole Barbosa Gomes, Engenheiro 
Civil, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade Tomada 
de Preços nº 00003/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 12 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada 
de Preços nº 00003/2023, que objetiva: Manutenção da Escola Albino 
Pimentel no Gurugi, neste Município; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: R F SERVICOS DE 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - R$ 328.866,10. 

Conde - PB, 12 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de material de 
comunicação visual. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DV00016/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00171/2023 - Felipe Fernandes Coutinho - Apostila 01 - Inclui a seguinte 
dotação orçamentária: 4.0100.10.032.0047.2057 - Manutenção das 
atividades do Conselho Municipal de Saúde. ASSINATURA: 04.05.23 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Prestação de serviço de agenciamento de viagens. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão a Registro de Preço nº AD00003/2022. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00057/2022 - Plus Viagens e 
Turismo Ltda - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 09.05.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Locação de quatro veículos tipo utilitário e duas motocicletas - 
devidamente equipados e caracterizados para uso policial. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00004/2022. ADITAMENTO: Reajuste de preço 
contratado - Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00033/2022 - 
Leonardo Fonseca Ribeiro - 1º Aditivo - acréscimo médio de 5,6% - 
equivalente a R$ 18.984,00. O valor consolidado passa para R$ 358.224,00. 
O valor de cada parcela corresponde a R$ 29.852,00; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. ASSINATURA: 17.04.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10001/2023 

  
Aos 03 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00001/2023 que objetiva o registro de preços para: Manutenção e custeio 
da saúde deste município – aquisição de coletes, camisas, calças, bonés, 
crachas dentre outros –conforme plano de trabalho e termo de referência; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: L & J TRANSFER LTDA. 

CNPJ: 07.046.164/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

11 CRACHÁ, em cartão PVC, 
branco leitoso, formato 
86mm x 54mm (largura x 
altura), impressão gráfica: 
offset AX1 (anverso/verso), 
orientação retrato. Frente 
do crachá logotipo da 
prefeitura municipal de 
Conde foto 7x5 colorida, 
nomo do servidor, função e 
secretaria a qual pertence 

L&J UND 93 14,80 1.376,40

12 CORDÃO, para crachá, na 
cor branca e azul, fita em 

L&J UND 93 12,00 1.116,00
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tecido 100% poliéster, 
medindo 11mm x 850mm 
(largura e comprimento) 
terminal de solda e presilha 
de metal tipo jacaré. A 
montagem deve ser feita 
de forma que não permita 
que o crachá vire. 

13 BOLSA TIPO MOCHILA, 
confeccionada em material 
impermeável à prova 
d água, resistente, não 
desbota, leve, com 
dimensões mínimas (48 cm 
de comprimento, 25 cm de 
profundidade e 30 cm de 
largura) na cor azul royal, 
com 03 bolsos frontais com 
zíper e 02 bolsos laterais 
reguláveis, com alças para 
as costas acolchoadas e 
almofadadas, puxador do 
mesmo material da bolsa. 
Com personalização de 
logotipos bordados 

L&J UND 65 128,00 8.320,00

14 BOLSA TIPO MOCHILA, 
confeccionada em material 
impermeável à prova d' 
água, resistente, não 
desbota, leve, com 
dimensões mínimas (48 cm 
comprimento, 25 cm de 
profundidade e 30 cm de 
largura), na cor grafite, 
com três bolsos frontais 
com zipper e dois bolsos
laterais reguláveis, com 
alças para as costas 
acochoadas e almofadas, 
puxador do mesmo 
material da bolsa com 
personalização de 
logotipos bordados. 

L&J UND 25 128,00 3.200,00

TOTAL 14.012,40

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
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penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00001/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- L & J TRANSFER LTDA.. 
07.046.164/0001-07 
Valor: R$ 14.012,40 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 03 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10015/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Abril de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de material 
de higiene, para atender as demandas das escolas e creches da Secretaria 
Municipal de Educação de Conde – PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 07.324.070/0001-44 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ALGODÃO HIDRÓFILO 
Confeccionado com 
fibras 100% de algodão, 
em camadas contínuas 
em forma de rolo 
(manta), provido de 

N??VOA Rolo 440 15,00 6.600,00

papel apropriado em 
toda sua extensão. De cor 
branca, o algodão deverá 
apresentar aspecto 
homogêneo, macio, 
superabsorvente, ideal 
para a higiene e 
antissepsia da pele, 
ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, ser 
inodoro, não estéril. 
Dermatologicamente 
testado. Peso do 
produto: 500g. Deve 
conter no rótulo o nome 
do responsável técnico, o 
número do registro na 
ANVISA/ Ministério da 
Saúde, data de fabricação 
e validade, o número 
telefônico do serviço 
ativo de atendimento ao 
cliente. 

4 CREME DE PENTEAR 
INFANTIL Especialmente 
desenvolvido para 
condicionar e 
desembaraçar 
suavemente o cabelo dos 
bebês. Com fórmula 
clinicamente testada 
olhos das crianças, não 
possua álcool, não irrite. 
De uso infantil, indicado 
na embalagem para 
qualquer tipo de cabelo 
de criança. Testado e 
aprovado 
dermatologicamente. 
Deve conter no rótulo o 
nome do responsável 
técnico, o número do 
Anvisa/ ministério da 
saúde, data de fabricação 
e validade, o número 
telefônico do serviço 
ativo de atendimento ao 
cliente. Peso líquido do 
produto unitário: 200 ml. 

VENEZA UND 6600 5,85 38.610,00

10 FRALDA DESCARTÁVEL 
pacote com 8 unidades. 
Tamanhos: G, Para
higiene pessoal das 
crianças. Com registro na 
Anvisa e/ou ministério da 
saúde e/ou inmetro. 

BABI PCT 990 8,00 7.920,00



  7 
DIÁRIO OFICIAL                                                     Conde, 17 de maio de 2023. 

 

 
Nº 2.211                                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

11 FRALDA DESCARTÁVEL 
pacote com 8 unidades. 
Tamanhos: GG, Para
higiene pessoal das 
crianças. Com registro na 
Anvisa e/ou ministério da 
saúde e/ou inmetro. 

BABI PCT 990 8,00 7.920,00

12 CREME DE ASSADURA 
Para proteger a pele dos 
bebes das assaduras. a
bisnaga deve conter 90g 
com embalagem que 
deve especificações do 
fabricante. de uso 
infantil, indicado na 
embalagem para 
qualquer tipo de cabelo 
de criança. testado e 
aprovado 
dermatologicamente. 
deve conter no rotulo o 
nome do responsável 
técnico, o número do 
registro na anvisa/ 
ministério da saúde, data 
de fabricação e validade, 
o número telefônico do 
serviço se atendimento 
ao cliente. 

BABY UND 550 9,50 5.225,00

13 ESCOVA DE 
CABELO,material: 
madeira, material cerdas: 
nailon, tipo cerdas: 
vazadas, modelo: parte 
frontal vazada, diametro: 
6,50 cm, aplicacao: 
cabelos compridos, 
caracteristicas adicionais: 
furos no cabo e cerdas 
com superficie lisa 

CDR UND 495 9,98 4.940,10

17 SABONETE INFANTIL em 
barra. Delicadamente 
perfumado com 
fragrancia para bebes. 
Indicado para todos os 
tipos de pele de criancas. 
Testado e aprovado 
dermatologicamente. 
glicerinado. Deve conter 
no rotulo o nome do 
responsável tecnico, o 
numero do registro na 
anvisa/ ministerio da 
saude, data de fabricacao 
e validade, o numero 
telefonico do serviço o 

BABY UND 1375 2,48 3.410,00

ativo de atendimento ao 
cliente.  

20 AMACIANTE DE ROUPA 
liquido viscoso 
concentrado, perfumado. 
antialérgico. galão de 2 
litros. deve conter no 
rotulo o nome do 
responsável técnico, o 
numero do registro na 
anvisa/ ministério da 
saúde, data de fabricação 
e validade, o lote, o 
numero telefônico do 
serviço se atendimento 
ao cliente 

PR??PRIA UND 770 3,89 2.995,30

TOTAL 77.620,40

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00015/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
07.324.070/0001-44 
Valor: R$ 77.620,40 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20001/2023 

  
Aos 03 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00001/2023 que objetiva o registro de preços para: Manutenção e custeio 
da saúde deste município – aquisição de coletes, camisas, calças, bonés, 
crachas dentre outros –conforme plano de trabalho e termo de referência; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO 

CNPJ: 13.099.984/0001-51 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 COLETE, modelo unissex, 
sem mangas, confeccionado 
em brim 100% algodão, na 
cor azul royal, resistente ao 
uso e às lavagens, 
conservando a cor, 
fechamento frontal com 
zíper, com 02 bolsos 
chapados dianteiros. Na 
frente e nas costas logotipo 
em cores que deverá ser 
confeccionado em bordado, 
nos tamanhos: P, M, G, GG, 
XG, XXG. 

META UND 65 79,00 5.135,00

4 COLETE, modelo unissex, 
sem mangas, confeccionado 
em brim 100% algodão, na 
cor grafite, resistente ao uso 
e às lavagens, conservador a 
cor, fechamento frontal com 
zíper, com 02 bolsos 
chapados dianteiros, na 
frente e nas costas logotipo 
em cores que deverá ser 
confeccionado em bordado, 
nos tamanhos: P, M, G, GG, 
XG, XXG. 

META UND 25 79,00 1.975,00

TOTAL 7.110,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
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A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00001/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO. 
13.099.984/0001-51 
Valor: R$ 7.110,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 03 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20015/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Abril de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de material 
de higiene, para atender as demandas das escolas e creches da Secretaria 
Municipal de Educação de Conde – PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA 

CNPJ: 21.187.875/0001-14 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 ABSORVENTE COM 
ABAS Absorvente 
higiênico, tipo: normal 
com abas, formato: 
tradicional, 
apresentação: 
externa, pacote com 8 
unidades. 

SYM Pacote 1510 2,95 4.454,50

5 CREME DENTAL 
INFANTIL 
Concentração máxima 
de 1.100 (um mil e 
cem) ppm de flúor 
indicação de uso 
infantil. Proteção 
contra carie. 
Acondicionada em 
embalagem com 
identificação do 
produto. Deve conter 
no rotulo o nome do 
responsável técnico, o 
número do registro na 
Anvisa/ministério da 
saúde,data de 
fabricação e validade, 
o número telefônico 
do serviço ativo de 
atendimento ao 
cliente. Peso líquido 
mínimo de 50g 
unitário. 

ALEGRINHO UND 3520 2,90 10.208,00

6 ESCOVA DE DENTES 
INFANTIL Com 
formato anatômico, 
de plástico, 
confeccionada em 
material atóxico, com 
cabo de polipropileno, 
cantos arredondados, 
medindo entre 1 e 
1,03 cm de largura e 
entre 9 e 14,5cm de 
comprimento. Cerdas 
macias de nylon na cor 
natural, medindo de 
0,14 a 0,25mm de 
diâmetro, dispostas 
em três fileiras, retas, 
com pontas 
arredondadas, corte 
uniforme e 1 a 1,3cm 
de altura, contendo 
no mínimo 60 cerdas 
por tufo. A área de 
inserção das cerdas 

ALG KIDS UND 4950 1,59 7.870,50

devera medir de 2,2 a 
2,5cm de 
comprimento, com 
aproximadamente 8 
mm de largura com 
cantos arredondados 
e conter 27 a 30 tufos, 
embalada 
individualmente. 
Deverá conter 
externamente os 
dados de 
identificação, 
procedência e selo de 
aprovação da 
associação brasileira 
de odontologia 
(A.B.O) 

7 HASTES FLEXIVEIS DE 
ALGODÃO Para 
higiene pessoal das 
crianças. Matéria 
prima de 
fabricação:palinetes 
de material plástico 
com algodão nas 
extremidades. 100% 
puro algodão, macio e 
extra absorvente. 
Caixa com 75 
unidades. Com 
registro na Anvisa 
e/ou ministério da 
saúde e/ou inmetro. 

NATHY CX 715 1,29 922,35

18 SABONETEIRA 
Material de plastico e 
atoxico para 
comportar sabonetes 
em formato 
retangular. 

MAMITA UND 1375 1,90 2.612,50

TOTAL 26.067,85

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00015/2023, parte 
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integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- NEVALTO DE SOUSA PEREIRA. 
21.187.875/0001-14 
Valor: R$ 26.067,85 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30001/2023 

  
Aos 03 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00001/2023 que objetiva o registro de preços para: Manutenção e custeio 
da saúde deste município – aquisição de coletes, camisas, calças, bonés, 
crachas dentre outros –conforme plano de trabalho e termo de referência; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: RIACHAO UNIFORMES LTDA 

CNPJ: 28.596.448/0001-39 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

17 JALECO, em tecido Oxford 
branco, 100% poliéster, 
manga longa, comprimento 
na altura do joelho, com 03 
bolsos frontais: sendo 02 
bolsos laterais inferiores e 
01 bolso superior no lado 
esquerdo do peito com 
bordado identificando a 
profissão e logotipo do 

PROPRIA UND 61 55,99 3.415,39
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município abotoamento 
frontal com 05 botões de 
massa na cor do tecido, nos 
tamanhos: P, M, G, GG, XG, 
XXG. 

18 CAMISA, em tecido crepe 
100% poliester, com manga 
princese e amarração (laço) 
na gola, na cor azul bebê, 
nos tamanhos: P, M, G, GG, 
XG, XXG. 

PROPRIA UND 26 89,90 2.337,40

22 CONJUNTO SCRUB, na cor 
amarelo, confeccionado 
em tecido composto por 
9% elastano e 91% 
poliamida, acrescentam 
elasticidade e garantem 
que o scrub fique 
inalterado após a lavagem 
sem formar bolhinhas e 
perder a cor, gola em "V" 
com dois bolsos na parte 
inferior e identificação da 
profissão maqueiro (cor 
branca) na parte posterior 
e símbolo da UPA na parte 
anterior, calça com elástico 
na cintura, nos tamanhos: 
P, M, G, GG, XG, XXG. 

PROPRIA UND 10 108,46 1.084,60

TOTAL 6.837,39

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00001/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- RIACHAO UNIFORMES LTDA. 
28.596.448/0001-39 
Valor: R$ 6.837,39 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 03 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30015/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Abril de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de material 
de higiene, para atender as demandas das escolas e creches da Secretaria 
Municipal de Educação de Conde – PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ: 31.202.451/0001-35 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

19 Talco em frasco com 200 
gramas: talco perfumado, 
para uso infantil, composto 
de talco e fragância, 
embalado em frasco 
plastico, indicado para 
perfurmar, refrescar e 
proteger a pele do bebe 
prevenindo contra 
assaduras; produto sujeito a 
verificacao no ato da 
entrega; aos procedimentos 
adm. determinados pela 
anvisa. 

FLORA UND 275 11,20 3.080,00

TOTAL 3.080,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00015/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
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Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI. 
31.202.451/0001-35 
Valor: R$ 3.080,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40001/2023 

  
Aos 03 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00001/2023 que objetiva o registro de preços para: Manutenção e custeio 
da saúde deste município – aquisição de coletes, camisas, calças, bonés, 
crachas dentre outros –conforme plano de trabalho e termo de referência; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: A NOVA SOLUCAO EIRELI 

CNPJ: 70.157.680/0001-37 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 CAMISA TIPO POLO, 
confeccionada na cor 
branca em malha piquet –
50% algodão e 50 % 
poliéster, resistente ao 
uso e as lavagens, com 
gola e punho de braço em 
malha 100% algodão com 
dois frisos azul celeste, fio 
30.1 penteado, pesponto 
duplo, tendo na rente e 
nas costas logotipos em 
cores bordados, nos 
tamanhos: P, M, G, GG, 
XG, XXG. 

PROPRIA UND 230 29,80 6.854,00

3 CAMISA MANGA LONGA, 
em lycra com fator de 
proteção UV FPS 50, 
confeccionada em tecido 
que utiliza de tecnologia 
mais avançadas em fios 
elastoméricos lycra extra 
life na cor #CCEFAB azul 
celeste, composição 85% 
poliamida e 15% elastano, 
tendo na frente e nas 
costas logotipos em cores, 
nos tamanhos: P, M, G, 
GG, XG, XXG. 

PROPRIA UND 65 51,99 3.379,35

5 Camisa tipo polo, 
confeccionada na cor 
cinza em malha piquet –
50% algodão e 50% 
poliéster, resistente ao 
uso e as lavagens, com 
gola e punho de braço em 
malha 100% algodão com 
dois frisos azul celeste, fio 
30.1 penteado, pesponto 
duplo, tendo na frente e 
nas costas logotipos em 
cores bordados, nos 
tamanhos: P, M, G, GG, 
XG, XXG. 

PROPRIA UND 25 29,95 748,75

6 CAMISA MANGA LONGA, 
em lycra com fator de 
proteção UV FPS 50, 
confeccionada em tecido 
que utiliza de tecnologia 
mais avançada em fios 
elastoméricos lycras extra 
life na cor cinza, 
composição 85% 
poliamida e 15% elastano, 
tendo na frente e nas 

PROPRIA UND 25 42,80 1.070,00
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costas logotipos em cores, 
nos tamanhos: P, M, G, 
GG, XG, XXG. 

7 BONÉ, confeccionado com 
tecido FPU 50+, que evita 
até 98% dos raios UV, com 
corte em 6 gomos que 
ajusta melhor na cabeça, 
na cor azul royal, 
entrelaçado, fecho 
plástico na parte superior 
possibilitando regulagem 
de tamanho, com 
personalização de 
logotipos bordados 

PROPRIA UND 7 20,00 140,00

8 BONÉ VISEIRA, (tipo nice), 
na cor azul royal, 
confeccionado com tecido 
FPU 50+ que evita até 98% 
dos raios UV, com 6 
gomos que ajusta melhor 
na cabeça, com ajuda de 
tamanho em velcro, com 
personalização de 
logotipos bordados. 

PROPRIA UND 53 24,89 1.319,17

9 BONÉ, confeccionado com 
tecido FPU 50+, que evita 
até 98% dos raios UV, com 
corte em 6 gomos que 
ajusta melhor na cabeça, 
na cor grafite, 
entrelaçado, fecho 
plástico na parte superior 
possibilitando regulagem 
de tamanho, com 
personalização de 
logotipos bordados. 

PROPRIA UND 4 20,00 80,00

10 BONÉ VISEIRA, (tipo nice), 
na cor grafite, 
confeccionado com tecido 
FPU 50+ que evita até 98% 
dos raios UV, com 6 
gomos que ajusta melhor 
na cabeça, com ajuste de 
tamanho em velcro, com 
personalização de 
logotipo bordados 

PROPRIA UND 16 25,00 400,00

15 CONJUNTO SCRUB, na cor 
azul cobalto, 
confeccionado em tecido 
composto por 9% 
elastano e 91% poliamida, 
acrescentam elasticidade 
e garantem que o scrub 
fique inalterado após a 
lavagem sem formar 

PROPRIA UND 43 103,90 4.467,70

bolinhas e perder a cor, 
camisa gola em "V" com 
dois bolsos na parte 
inferior e bordado no 
canto superior esquerdo, 
identificando a profissão, 
calça com elastano na 
cintura, nos tamanhos: P, 
M, G, GG, XG, XXG. 

16 CONJUNTO SCRUB, na cor 
azul marinho, 
confeccionado em tecido 
composto por 9% 
elastano e 91% poliamida, 
acrescentam elasticidade 
e garantem que o scrub 
fique inalterado após a 
lavagem sem formar 
bolhinhas e perder a cor, 
camisa gola em  V  com 
dois bolsos na parte 
inferior e bordado no 
canto superior esquerdo, 
identificando a profissão, 
calça com elástico na 
cintura, nos tamanhos: P, 
M, G, GG, XG, XXG. 

PROPRIA UND 25 104,90 2.622,50

19 CONJUNTO SCRUB, na cor 
azul caneta, 
confeccionado em tecido 
composto por 9% 
elastano e 91% poliamida, 
acrescentam elasticidade 
e garantem que o scrub 
fique inalterado após a 
lavagem sem formar 
bolinhas e perder a cor, 
camisa gola "V" com dois 
bolsos na parte inferior e 
identificação por 
profissão (cor branca) na 
parte posterior e símbolo 
da UPA na parte anterior, 
calça com elástico na 
cintura, nos tamanhos: P, 
M, G, GG, XG, XXG. 

PROPRIA UND 53 104,90 5.559,70

20 CONJUNTO SCRUB, na cor 
azul índigo, 
confeccionado em tecido 
composto por 9% 
elastano e 91% poliamida, 
acrescentam elasticidade 
e garantam que o scrub 
fique inalterado após a 
lavagem sem formar 
bolhinhas e perder a cor, 
camisa gola em "V" com 

PROPRIA UND 38 89,79 3.412,02
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dois bolsos na parte 
inferior e identificação por 
profissão (cor branca) na 
parte posterior e símbolo 
da UPA na parte anterior, 
calça com elástico na 
cintura. Nos tamanhos: P, 
M, G, GG, XG, XXG. 

21 CONJUNTO SCRUB, na cor 
azul bebê, confeccionado 
em tecido composto por 
9% de elastano e 91% 
poliamida, acrescentam 
elasticidade e garantem 
que o scrub fique 
inalterado após a lavagem 
sem formar bolhinhas e 
perder a cor, camisa gola 
"V" com dois bolsos na 
parte inferior e 
identificação higienização 
(cor branca) na parte 
posterior e símbolo da 
UPA na parte anterior, 
calça com elastano na 
cintura, nos tamanhos: P, 
M, G, GG, XG, XXG. 

PROPRIA UND 20 99,80 1.996,00

23 CAMISETA, na cor branca 
de poliéster com viscose, 
com gola em "U" com 
estampa tipo serigrafia 
com logotipo da 
prefeitura na frente, e na 
parte posterior 
identificado com nome 
(condutor de ambulância) 
na cor preta e símbolo 
vermelho, nos tamanhos: 
P, M, G, GG, XG, XXG.  

PROPRIA UND 20 21,80 436,00

25 CAMISA TIPO POLO, 
confeccionada na cor azul 
turquesa em malha piquet 
– 50% algodão e 50% 
poliéster resistente ao uso 
e às lavagens, com gola e 
punho de braço em malha 
100% algodão na cor azul 
turquesa com dois frisos 
azul royal fio 30.1 
penteado, pesponto 
duplo, tendo na frente nas 
costas logotipos em cores 
bordados, nos tamanhos: 
P, M, G, GG, XG, XXG. 

PROPRIA UND 2 32,90 65,80

31 CONJUNTO SCRUB, na cor 
rosa chá, confeccionado 

PROPRIA UND 2 105,90 211,80

em tecido composto por 
9% elastano e 91% 
poliamida, acrescentam 
elasticidade e garante que 
o scrub fique inalterado 
após a lavagem sem 
formar bolhinhas e perder 
a cor, camisa gola "V" com 
dois bolsos na parte 
inferior e bordado no 
canto superior esquerdo, 
identificando a profissão, 
calça com elástico na 
cintura. 

32 CAPA DE CHUVA, em PVC, 
com forro, de dimensões 
340 x 280 x 20cm, na cor 
amarela. 

PROPRIA UND 25 47,00 1.175,00

33 COLETE, para campanhas 
de vacinação, estampa 
por sublimação, tecido 
100% poliéster PF 
(poliéster felpado). 

PROPRIA UND 40 23,49 939,60

TOTAL 34.877,39

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
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O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00001/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- A NOVA SOLUCAO EIRELI. 
70.157.680/0001-37 

Valor: R$ 34.877,39 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 03 de Maio de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40015/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Abril de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de material 
de higiene, para atender as demandas das escolas e creches da Secretaria 
Municipal de Educação de Conde – PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: UNICA SANEANTES LTDA 

CNPJ: 43.392.983/0001-61 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

9 SHAMPOO Especialmente
desenvolvido para lavar o 
cabelo da criança. Com 
fórmula clinicamente 
testada, que não arda nos 
olhos das crianças, não 
possua álcool, não irrite. 
De uso infantil, indicado na 
embalagem para qualquer 
tipo de cabelos, testado e 
aprovado 
dermatologicamente. Deve 
conter no rotulo o nome do 
responsável técnico, o 
número do registro 

VENEZA UND 6600 6,75 44.550,00

14 LENÇO UMEDECIDO Lenço 
umedecidos, 
dermatologicamente 
testados, com fragância 
suave. antialergicos. 
elaborados com 
ingredientes nao 
alcoolicos, para uso do 
bebe, fragância suave para 
bebe. embalagem 
contendo no minimo 75 

FIESTA 
WIPS 

PCT 385 1,99 766,15
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unidades de lencinhos. na 
embalagem deverá constar 
externamente a 
identificacao, fabricacão, 
validade, lote e 
procedencia. com registro 
na anvisa e/ou ministerio 
da saude e/ou inmetro. 

15 PENTE PARA CABELO Pente 
de cabelo em material 
plástico. Modelo com cabo 
e dentes em tamanho 
grande: 20cm. Dentes 
próximos com a finalidade 
de alisar fios e combater 
eletricidade. 

DARMA UND 385 1,21 465,85

16 PERFUME INFANTIL Não 
conter alcool etilico para 
evitar reacao alergica. peso 
liquido minimo do produto 
unitario: 400 ml. Idade 
recomendada: a partir do 
nascimento. Deve conter 
no rotulo o nome do 
responsavel tecnico, o 
número do registro na 
anvisa/ ministerio da 
saude, data de fabricacao e 
validade, o numero 
telefonico do servico ativo 
de atendimento ao cliente. 
Testado 
dermatologicamente. 

VENEZA UND 4950 8,10 40.095,00

22 PERFUME INFANTIL Não 
conter alcool etilico para 
evitar reacao alergica. peso 
liquido minimo do produto 
unitario: 400 ml. Idade 
recomendada: a partir do 
nascimento. Deve conter 
no rotulo o nome do 
responsavel tecnico, o 
número do registro na 
anvisa/ ministerio da 
saude, data de fabricacao e 
validade, o numero 
telefonico do servico ativo 
de atendimento ao cliente. 
Testado 
dermatologicamente. 

VENEZA UND 1650 8,10 13.365,00

TOTAL 99.242,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00015/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
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Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- UNICA SANEANTES LTDA. 
43.392.983/0001-61 
Valor: R$ 99.242,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 50015/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Abril de 2023, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00015/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de material 
de higiene, para atender as demandas das escolas e creches da Secretaria 
Municipal de Educação de Conde – PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 46.743.542/0001-55 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 CONDICIONADOR 
INFANTIL 
Especialmente 
desenvolvido para 
condicionar e 
desembaraçar 
suavemente o cabelo 
da criança. Com 
fórmula clinicamente 
testada, que não arda 
nos olhos das crianças, 
não possua álcool, não 
irrite. De uso infantil, 
indicado na 
embalagem para 
qualquer tipo de 
cabelos, testado e 
aprovado 
dermatologicamente. 
Deve conter no rótulo 
o nome do responsável 
técnico, o número do 
registro na Anvisa/ 
ministério da saúde, 
data de fabricação e 
validade, o número 
telefônico do serviço 
ativo de atendimento 
ao cliente. Peso líquido 
do unitário produto 
400ml 

LA 
MAISON/LA 
MAISON 

UND 4950 5,29 26.185,50

21 CONDICIONADOR 
INFANTIL 
Especialmente 
desenvolvido para 
condicionar e 
desembaraçar 
suavemente o cabelo 
da criança. Com 
fórmula clinicamente 
testada, que não arda 
nos olhos das crianças, 
não possua álcool, não 
irrite. De uso infantil, 
indicado na 
embalagem para 
qualquer tipo de 
cabelos, testado e 
aprovado 
dermatologicamente. 
Deve conter no rótulo 
o nome do responsável 
técnico, o número do 
registro na Anvisa/ 
ministério da saúde, 
data de fabricação e 
validade, o número 

LA 
MAISON/LA 
MAISON 

UND 1650 5,29 8.728,50
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telefônico do serviço 
ativo de atendimento 
ao cliente. Peso líquido 
do unitário produto 
400ml 

TOTAL 34.914,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00015/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00015/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA. 
46.743.542/0001-55 
Valor: R$ 34.914,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 
 
 
 
 
 
 
 


